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Convocar o Juiz Substituto de Segundo Grau FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO, para, a partir de 11/07/2025 até ulterior deli-
beração, substituir na vaga decorrente da aposentadoria da Desembargadora CASSINELZA DA COSTA SANTOS LOPES, com 
fundamento no art. 39, do Regimento Interno.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de julho de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 519, DE 11 DE JULHO DE 2025
 
Designa data para instalação da 3ª Vara dos feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da 
Comarca de Irecê.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do disposto na Re-
solução nº 14, de 09 de julho de 2025,

D E C I D E

Designar o dia 17 de julho do ano em curso, às 10h, para instalação da 3ª Vara dos feitos relativos às Relações de Consumo, 
Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da Comarca de Irecê.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de julho de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 520, DE 11 DE JULHO DE 2025
 
Designa data para instalação da 2ª Vara dos feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da 
Comarca de Ipirá.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do disposto na Re-
solução nº 05, de 08 de maio de 2024,

D E C I D E

Designar o dia 18 de julho do ano em curso, às 14h, para instalação da 2ª Vara dos feitos relativos às Relações de Consumo, 
Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da Comarca de Ipirá.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de julho de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 521, DE 11DE JULHO DE 2025.
 
Designa data para instalação do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – CEJUSC Pré-processual e Processual 
da Comarca de Ipirá.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e à vista das disposi-
ções contidas na Resolução nº 24 de 11 de dezembro de 2015,
 
DECIDE

Designar o dia 18 de julho de 2025, para instalação do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – CEJUSC da 
Comarca de Ipirá, que atuará no procedimento autocompositivo Pré-processual, Processual e Ações de Cidadania, em matéria 
Cível, Comercial, Família e Fazendária.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de julho de 2025.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente
 


